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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 523/2024 
 

Dispõe sobre exoneração do cargo de 

provimento eletivo e adota outras 

providências.  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Municipal nº 1653/2015; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1ºExonerar a pedido a Senhora JAQUELINE DA 

SILVA SOUZA JUSTINO, do cargo de CONSELHEIRO 

TUTELAR DA 1ª REGIÃO, de provimento eletivo, com 

lotação fixada na Secretaria de Assistência Social do 

município de Santa Rita – PB. 
 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dezoito de dezembro de dois mil e vinte e quatro, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Santa Rita-PB, 26 de dezembro de 2024. 
 

Emerson Fernandes A.Panta 

Prefeito 

PORTARIA Nº 524/2024 
 

Dispõe sobre nomeação do cargo de 

provimento eletivo e adota outras 

providências.  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Municipal nº 1.653/2015 e Resolução nº 19 de 

18 de dezembro de 2024; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1ºNomear o Senhor GILFLAVIO DE FRANÇA 

SANTO, para exercer o cargo de CONSELHEIRO 

TUTELAR DA 1ª REGIÃO, de provimento eletivo, com 

lotação fixada na Secretaria de Assistência Social do 

município de Santa Rita – PB. 
 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dezoito e dezembro de dois mil e vinte e quatro, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Santa Rita-PB, 26 de dezembro de 2024. 
 

Emerson Fernandes A.Panta 

Prefeito 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO  

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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Secretaria de Administração e Gestão 

Coordenadoria de Licitação 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

753/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 401/2023 

DISPENSA DE MOTIVO Nº 029/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

CONTRATADO: MARIA JOSIANE GUEDES 

NASCIMENTO DA SILVA 

CPF: 916.968.444-87 

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 

12(DOZE) MESES DO CONTRATO Nº 753/2023, 

REFERENTE A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DESTINADO  

 

AO FUNCIONAMENTO DO BOLSA FAMILIA – 

CADÚNICO, O QUAL IRÁ ACOMODAR OS SERVIÇOS 

DA PROTEÇÃO BÁSICA, PARA ATENDER A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA 

RITA/PB. 

VALOR MENSAL R$: 2.500,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

DATA DA ASSINATURA: 26/12/2024 

CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

754/2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 402/2023 

DISPENSA DE MOTIVO Nº 030/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

CONTRATADO: MANUEL ELIAS DOS SANTOS NETO 

CPF: 008.339.484-23 

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES DO CONTRATO Nº 754/2023, 

REFERENTE A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DESTINADO 

AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS – O QUAL IRÁ 

ACOMODAR OS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO BÁSICA 

DO MUNICIPIO DE SANTA RITA/PB. 

VALOR MENSAL R$: 2.000,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

DATA DA ASSINATURA: 26/12/2024 

CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00166/2024 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 

Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 

parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00166/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 

PRÓTESE AUDITIVA ANCORADA NO OSSO, 

SISTEMA COCHLEAR OSIA2, CÓDICO TUSS: 

3.04.04.17 –7, CONFORME DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 

0805588–69.2022.8.15.0331, DESTINADA AO 

TRATAMENTO DE SAÚDE DO PACIENTE LEYDSON 

LUCAS SANTOS VASCONCELOS; RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 

POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 

43.894.609/0001-64 – VALOR R$: 79.500,00. 

Santa Rita - PB, 23 de Dezembro de 2024. 

ALBERTO MAGNO DE ARRUDA PALMEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

 

RESOLUÇÃO N° 19, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.  

 

Dispõe sobre a nomeação do 1º suplente 

do Conselho Tutelar da 1ª Região. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTA RITA-

CMDCA/SR, no uso de suas atribuições conforme a Lei 

1653/2015;  

 

CONSIDERANDO o pedido de Renúncia da Sra. 

JAQUELINE DA SILVA SOUZA JUSTINO do Cargo de 

Conselheira Tutelar da 1ª Região de Santa Rita/PB 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1653/2015, art.93, 

ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos 

membros titulares do Conselho Tutelar, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

convocará a/o suplente para o preenchimento da vaga.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Convocar e empossar a senhor GILFLAVIO DE 

FRANÇA SANTOS (1º Suplente da 1ª Região) para 

assumir o Cargo de Conselheira Tutelar até o termino do 

mandato vigente de Conselheiro Tutelar de Santa Rita/PB.  

 

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação. 

 

Publique-se; 

 

Santa Rita, 18 de Dezembro de 2024. 

 

SEVERINA GORETE VITORINO DE ALMEIDA 

Coordenador do CMDCA/SR 
 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Emerson Fernandes A.Panta 

 

GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO: 

Secretaria de Administração e Gestão 

Endereço: 

Av. Juarez Távora -s/n- Centro - Santa Rita - Paraíba - 

58.300-410 

Correio eletrônico: 

diario@santarita.pb.gov.br 
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